
CONSELHO MUNICIPAL DE A$St$T*ruTlA SÜTIAt
CRUZEIRO - ËSïADO PH SÂO PAULO

CRIADO PELA LEI MUNICIPAL N" 3.083 DE O8/08/,I997 _ EM CUMPRIMENTO DA LEI FEDERAL NO 8.742 DE
07112119g3E REESTRUTURADO PELA LEI N" 5,014 DÊ 11112/2020.

RESOLUÇÃo cM,q,s No 07, DE 23 DE Acosro DE 2021.

Dispõe sobre a aprovação de Repasse Emergencial ao

Serviço de Acolhimento Institucional pâra população em

situação de rua - modalidade Casa de Passagem.

O CONSELHO MLINICIPAL DE ASSISTÊNCIn SOCIAL - CMAS, no uso das

atribuições que lhe confere da Lei no 4.683, de 0310512018 e reestruturado pela lei n' 5.014 de

0611212020, em Reunião ordináriarealizadaem23 de asosto de202l:

Resolve:

Art. lo. Deliberar parecer favorável ao Repasse Emergencial de R$ 18.000,00 (Dezoito

mil reais), conforme Deliberação CONSEAS/SP N' 02412021, destinado para CUSTEIO à

ASSOCTAÇÃO AMANDO O PROXTMO - AAp, CNPJ 15.585.000/0001 .

Art.2'. O recurso será em parcela única para ampliação de l0 (dez) vagas, no período

de um mês, ao Serviço de Acolhimento Institucional para população em situação de rua -

modalidade Casa de Passasem.

Art.3o. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social
CMAS

Publicado, inclusive sob a forma de fixação no átrio da Casa dos Conselhos; registre-se e arquive-se em
atendimento ao princípio da publicidade dos atos administrativos e em observância aos preceitos contidos na Lei
Orgânica Municipal. Em 23 108/2021.
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CONSELHO MUNICIPAL DE A$SISïÊNCIA SOCIAL
CRUZEIRO * ESïAOO DË SÃO PAULO

CRIADO PELA LEI MUNICIPAL NO 3.083 DE 08/08/í997 _ EM CUMPRIMENTO DA LEI FEDERAL NO 8,742 DE
0711211993 E. REESTRUTURADO PELA LEI NO 5,014 DE 1111212O2O-

RESOLUÇÃo cmas No 08, DE 23 DE Acosro DE 202r.

Dispõe sobre a alteração na Comissão Organizadora

do l2o Processo Eleitoral para escolha dos representantes da

Sociedade Civil no Conselho de Assistência Social.

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCN SOCIAL - CMAS. NO USO dAS

atribuições que lhe confere da Lei no 4.683, de 0310512018 e reestruturado pela lei n" 5.014 de

0611212020, em Reunião Ordináriarealizadaem23 de agosto de202l;

Resolve:

Art. lo. Incluir a Conselheira Maria das Graças Silva em substituição à Conselheira

Regina Aparecida Ferreira da Silva Fili que se desligou deste Conselho em 1210812021.

Art.2o. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

/ .  f  a n
M*;^ Jor.h*.:l ^^ru%

I Maria dasìGraçaiSiMa
Presidehte do Conselho Municipal de Assistência Social

CMAS
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Publicado, inclusive sob a forma de fixação no átrio da Casa dos Conselhos; registre-se e arquive-se em
atendimento ao princípio da publicidade dos atos administrativos e em observância aos preceitos contidos na Lei
Orgânica Municipal. Em 23 I 08 12021.
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CONSELHO MUNICIPAI- NE AS$I$ïËNçIA $OçlAL
CRUZEIRO * HSTADO DE $ÃO PAULO

CRIADO PELA LEI MUNICIPAL NO 3.083 DE 08/08/1997 - EM CUMPRIMENTO DA LEI FEDERAL NO 8.742 OE
0711211993 E REESTRUTURADO PELA LEI N'5.014 DÊ.1111212020.

RESOLUÇÃo cM.q,s No 09, DE 17 DE SETEMBRO Dtr,202r.

Dispõe sobre a aprovação de segunda oferta de

Recurso Estadual destinado para Benefícios Eventuais -

2021.

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIN SOCIAL - CMAS, NO USO dAS

atribuições que lhe confere da Lei no 4.683, de 0310512018 e reestruturado pela lei no 5.014 de

0611212020, em Reunião Extraordinâriarealizada em lTde setembro de 2021:'

Resolve:

Art. 1o. Deliberar parecer favorável ao aceite pelo município do segundo recurso

estadual destinado aos Benefícios Eventuais -202L

Art. 2o. O valor do recurso será definido posteriormente e sua aplicação será de acordo

com a Lei Municipal no 5003 de 02 de dezembro de 2020 que trata dos Beneficios Eventuais.

Art. 3o. Solicitar abertura do PMAS V/eb para inclusão no sistema.

Art.4o. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

CMAS

Publicado, inclusive sob a forma de fixação no átrio da Casa dos Conselhos; registre-se e arquìve-se
atendimento ao princípio da publicidade dos atos administrativos e em observância aos preceitos contidos na
Orgânica Municipal. Em 1 7 I 09 /2021.
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coNSELHo MUNIcIPAL DE ASSISTÊrucIR SocIAL
cRUzEtRo - EsrADo DE sÃo pnulo

CRIADO PELA LEI MUNICIPAL N'3.083 DÉ O8/08/,I997 - EM CUMPRIMENTO DA LEI FEDÊRAL N'6.742
DE 0711211993 E REESTRUTUMDO PELA LEI NO 5.014 DE 1111212020.

RESOLUÇÃo cnr.q.s No 10, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2021.

Dispõe sobre a deliberação favorável a Emendas
Parlamentares e Recurso Extraordinário

O CONSELIIO MTINICIPAL DE ASSISTÊNcTR SOCIAL - CMAS, no uso das

atribuições que lhe confere da Lei n" 4.683, de 03/0512018, em reunião extraordinríria on-line

realizada em 06 de dezembro de 2021:

Resolve:

Art. 1o. Deliberar parecer favorável à Emenda Parlamentar de aquisição de 01 (um)

automóvel básico para o TNSTITUTO PALPARE (R$70.000,00) - CNPJ 27.718.941-0001-11, e

01 (um) automóvel básico parc a ASSOCIAÇÃO AVTANDO O PROXIMO (R$70.000,00) -

CNPJ 15.585.000/0001-78, com o número da programação gerado pelo sistema SIGTV -

351340s20210002.

Art.2o. Deiiberar parecer favorável ao recurso extraordinário para execução direta em

custeio para Proteção Social Básica (RS300.000,00), com o número da programação gerado pelo

sistema SIGTV - 351340520210003.

Art. 3o. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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Maria Aparecida Barbosa de Oliveira
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

CMAS

Publicado, inclusive sob a forma de fixação no átrio da Casa dos Conselhos; registre-se e arquive-se em atendimento
ao princípio da publicidade dos atos administrativos e em observância aos preceitos contidos na Lei Orgânica
Mun ic ioal .  Êm 061 1212021 .
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